
GABINETE DA DIRETORIA - UR-5

Excelentíssimo Presidente,

Cumprimento-vos e, ao ensejo, disponibilizamos o link de acesso à cópia do Processo eTC-3059.989.20-2, reÍerente à

prestaçáo de contas da píefeitura Municipat de Álvares Machado, exercício de 2O2O, pa? os Íins previstos no artigo 31, § 20, da

Constituiçáo Federal, combinado com o artigo 150 da Constituiçáo do Estado de São Paulo.

http§:ll§alnaraslçg§p-gov.bÍiarquivos/1208AF508E585A255615D143D7C44920/sfro/00003059989202 e-outro-0009740202225-ziE

As instÍuções paÍa do\,/vnload e visualização da ópia digital podem ser obtidas em:

httpslea.nêIaslec.§p-gov. brlatq u ivos/A8E É4869276D8800585 F20CgDC E94F É2lsftdjn§tu-9se§-çepia-glSi!êLpdl

Solicitando que este documentg seja assinado para Çomprovação do recebimento, apresento a Vossa Excelência os protestos

de distinta consideraÉo.

Respeitosamente,

l',Iaurides Tedeschi

Diretor Técnico de Divisão

@I**9-,F.-F,-F

Documento âssinado eletronicamente por MAURIDES TEDISCHI, Diretor Técnico de Divisão, em 05/0'112022, às 12t44,.otttorme horário oficial de Brasília, com

fundâmento no art. 2q, inciso V atíneã ',b,'. e no an. 6e do Ât0S-E_01120-L9, de 15 dejâneiro de 2019-

Documento assinado eletronicãmente por PEDRO DA SILVA OUVEIRA, Usuário Extetno, em 06/022022, às 10:05, conformê horiário oficialde Brêsília, com

fundamento no art. 2e, ;nciso V alíneã "b", e .lo àrt. 6-0 do A!e!!9112919, de 1s de janeÍro de 201e.ô

RriffiH-ffi Aâutenticidade deste documento pode serconfe.ida no site llBpj2Se!.@.rp-gqrbd!ak!êj, inÍormando o código verificador 0557550 e o código CRC

8DDC57AF

Rúâ Jo* cúpêrtrno, 179 - Bairrc Jâr.tim Marupia6 - Pr.sidúte Prudêíte sP _ cEP 19060_090

RereÉncÊ: proceso ne oOO974O/2OZZ-25 SE! ne 05s7sso

Declaro ter recebido os links indicados, assinando.
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SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
(11) 329-3531 (Í 1) 3292-33ô8 - gcs6b@bo.§p.gov.br

08.03-22 SEB

48 TC-003059.989.20-2
Preíeitura Municipal: Álvares Mactrado.
Exercício: 2020.
Preíelto: Roger Femandês Gasques.
Advogados: José Américo Lombardi (OAB/SP no 107.319), Rosely de Jesrc
Lemos (OAB/SP no 124.850), Milena Aparecida Tadiotto Martimiano Nunes
(OAB/SP no 287.616), Aline Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP no 351.475) e
orjtros.
Procuradora de Contas: Letbia Formoso Delsin Matrrk Feres.

flETiITA CONTAS ATUAIS. PREFETURÀ SUPERÂVITS
oRçAilEIITARO E FtNAr{cERO. ÍND|CES CONSTTTUCTONATS E
LEGAIS OBSEf,§/ATX'S. PARECER PRÉVIO FAVORAVEL.

ÍÍtdo Situação

Apliôação no Ensino - CF. arl212 26,87o/o (25y.1

FUNDEB - Lei no í 1.494n7, aí21, capute §20 100yo (95%- 100%)

Pessoal do iragistéÍio - ADCT da CF, aú 60, Xl 66,30% (60%)

Dêsposa com Pêssoal - LRF, aú 20, lll, 'b" 4E A1o/o (54yü
Saúda - ADCT da CF, art 77, lll 23.26% (15o/o)

Transíêrência âo Lsgislali\,o - CF, art 29-A § 2", I 3,900/o (7y,)
Eecução OrçamênÉria - R$ 2.568.550,10 3,397o - Superáüt

Resultado Financeiro - R$ 8.525.074,00 Superáüt

Prêc€tórios Rogular

RemuneraÉo dos agentes polÍticos Regular

Rogulares
Náo possui

ln\êstimântos + lntêrsôes Financeiras : RCL 8,33%

Resúições do Úlümo AÍro de Í!bndato

'Restos a Pagar(Oois Úiúmós Quadrimestes - Coberbra Financsirâ) -
LRF, art 42 (Liquidezde R$ 5.833.050,34)
*AJmento da Tan de Despesa de Pêssoal - LRF, aÍt 2í, pârágrafu
único

Regulaí

'Dêspâsa com PÍopaganda - Lei no9.504197, aít 73, VI, "b", o Vll Regular
IEGM C+

ATJ: Dispênsada ÍllPG: Fawriár,el SDG -

1.1 Versam os autcs sobre as contias da PREFEITURÂ MUNICIPAL

DE ÁLVARES MACHADO, e)Grcbio de2O2O.

Ref.

Encargos Sociais (lNSS, PASEP e FGTS)
Parcêlamenbs

Regular

í. RELATÓRP:
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1.2 Referido munic[oio recebeu fiscalizaçáo concomitante, nos têrmos

dispostos no TC-A{234861026110, Ordem de Serviço rf 0112012 (item 1.3.2)e

§ 1o do artigo 1o da Resolçáo rf 0112012.

A arÉlise relaüw aos perbdos de jarreiro a abril e de maio a

agosto de 2020 corsta dos eventos 16.5 e 43.4, respectivamente, tendo sido

apontadas falhas nos següntes iters: "EGM - l-Plarejamento';"Resultado da

Execução Oçamentária"; "Não Atendimento aos Prirrfirios da TranspaÉncia e

da Eüderrciação Contábil"; "Aplicação por Determinação Consütrcional e Legal

no Ersino"; "IEGM - FEdrc"; "EGM - l-Sande"; "IEGM - lAmb"; "EGM - l-

Cidade"; e "IEGM - l-GorTF.

O Chefe do Execdiro foi deüdamerúe noüficado (erentos 25.t e

+a.t) acerca dos respecüros relatorios de acompanhamentos realizados,

disponíveis m processo eleüônico, com vista à regudarização das hlhas

apontadas.

í.3 O relatório da fiscalização anral realizada pela UrÍdade Regional

de Presidente Prudente - UR-05 (erento ss.z) aporÍou as seguintes

oconências:

4"2. IEGM - l-Planeiamento:

- as audiências publicas são realiadas em dia de semana em

hoÉrio comercial (a as tan);

- êmbora a Prehitura tenha realizado lêyantâmêntos formais dos

problemas, necessidades e deficiências anbcedentes ao planejamento, os

diagúsücos não serviram paÍa as sohçôes e rÉo estáo materializados nas

peças orçamentárias;

- a Prefeitura rÉo ampliou a participaçâo popular na elaboração

das peças orçamerúárias, üsto que rÉo disponibiliza aos cidadãos o serviço de

coleta de sugestões pela internet

- a LOA prevê aberhra de créditos adicionais por decreüo em

percentual acime da inflação (eÉ n% da despêse fxadâ);

2



TCESP
Tribunal de eontas

GABINETE DO CONSELHEIRO

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
(11) 3292"3531 (11) 3292.3368 - gcs€b@be.sp.gov.br

- a PrefêitJra rÉo analisa os seguintes aspoctos m processo de

acompanhamento e avaliação do planejamento: (i) percepção de coeÉrcia, em

todos os progÍamas, do necessário errcadeamentc lógico-causal êntre os

irsumos que mobiliza, os produtos/açôes que geÍa, os resultados que pro\oca

e os impactos esperados pela sociedade; (ii) avaliação entre os prodúos

ofertiados à população e as reais demandas da sociedade, coletadas,

principalmente, nas audiências públicas realizadas e nos demais instrumentos

de diagnósüco dos problemas, necessidades e deficiêrrcias do municí5oio;

- rÉo houve elaboração da "Carta de Serviço ao Usúrio" pela

Prefeitura;

- rÉo houe regulamentação nem irsüfuição do Conselho de

Usúrios.

8.1.8.í. Despesa de Pessoal:

- gastos com terceirização de mão de obra rÉo contabilizados nas

despesas de pessoal.

8.1.92. Carqos de Proúmênto em Comissão lncomDatfrêis cám

o Disposto no hciso V do Artiqo 37 da Consütricão Federal:

- as atibuições descritas para os cargos comissionados rÉo

possuem caracterbticas de direção, chefia e assessoramento (art. 37, V, da cF).

8.3.2. luminacão Ptülica:

- o municpio não irsüfuiu a CorúibuiÉo para Cwteio da

[uminação Pública - ClP,

C.í. AplicaÇão por Determinaçâo Corsütwional e Leqal rp

Ersino:

- rÉo houve implementação do serviço de psicologia educacional

e de serviço social na rede pública escolar, nos termos da Lei no 13.935/2019.

C.2. IEGM - l-Edrc:
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- a Prefuifura possú mais de '107o do qtadro de professores de

creche, pÉ€scola e dos ams iniciais como tempoÉrios;

- possú turmas de pÉ-escola com mais de 22 alums e dos anos

iniciais do ersino furdamental com mais de 24 alums por tJrma;

- nem todas as escolas dos anos iniciais do erlsirp

fr.ndamental (1o ao 5o ano) possuem laboratórios ou sala de informáüca com

computradores pam os alunos da rede escolar municipal;

- nem todos os estabelecimentos qLíe oferecem os anos iniciais do

ensim fundamental possr.rcm Projeto Polilico Pedagógico aü.nlizado;

- merrs de 50% dos estabelecimentos parâ os anos iniciais

possuem turmas em tempo integral;

- menos de 25% dos alunos dos anos do ersino

fundamental (1o ao 5' ano) corrcluiam o ano leüro em perbdo integral durante o

e>orchio;

- nem trcdos os estabelecimentrcs de ersino da rede pública

municipal possuhm o Aúo de Vistrcria do Corpo de Bombeiros - AVCB

ügente;

- unidades de ensino que necessitavam de reparos (corserto de

iandas, rechadures, infrltrações, fação elétricâ, substituigão de azulejos danifcedos, etc.);

- nem todas as escolas da rede municipal possuem biblioteca ou

sala de leitura;

- nem todas as escolas murúcipais compartilham espaços com a

comunidade;

- a Prefeihra rÉo possui o número de nuticionistas recomendado

rE art '10 da Resolução do Conselho Federal de Nutsicionistas no 46512010;

- rÉo diw§a o cardápio pré-estabelecido pela nuficionista em

todas as escolas.

D.2. EGM - l-Saride:
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- a Prefeifura rÉo apresentou os Relatórios dos 10 e 30

quadrimestres de 2020 em audiêrpia publica na Câmara Municipal dento do

praa, confariando o arl 36, § 5o, da Lei Complementar no 14112012;

- nem todas as unidades de saude (estaHecimentos fisicos )

possuem o AVCB ou o Certificado de Licerça do Corpo de Bombeiros,

tampouco o Alvará de Furcionamento da Vigilârria Sanitária;

- unidades de sarHe que necessitawm de reparos no exercbio;

- rÉo houe úilização do Sistema Owidor SUS ou equivalente,

contrariando o disposto no art 116 da Portaria de Corsolidaçáo rf O1l2O17 do

Ministério da Saude.

E.í. IEGM - FAmb:

- rÉo existem ações e medidas de contirgenciamento pam os

perbdosde esüagem, tampouco para proüúo de água potá\Íel nos setores da

educação e saudê;

- a Prebitura rÉo realiau a ca.a,creiaÉo qualitaüva e

qtnntitativa dos resHrcs sólidos urbarps gerados no municiDio, identificando

ainda sua origem;

- o Plano Municipal de Gestiio ffiegrada de ResiJtros

Sólidos (pMctRS) não apreserüa cronogÉma com as metas a serem cumpridas;

- nem todas as regiôês do municirio são atendidas pela coletia

seleüva;

- a Área de Trarsbordo e Triagem (err) inÍormada pelo municpio

está em funcionamentc sem licerça de operação da Companhia Ambiental do

Estado de São Paulo - CETESB.

F.í. IEGM - l-Cidade:

- a Prefeitura não promore a capacitaçãorteinamento de

associações para atuaÉo cor{unta com os agentes polfricos municipais de

Proteçáo e Defusa Ciül;
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- rÉo são realiudas ações pam esümLdar a participação de

entidades privadas, associagôes de wluntários, clubes de serviços,

organizações rÉo go\emamenhis e associações de classe e comunitárias;

- a Prebitra rÉo possui Plano de ContirBêrrcia Municipal -
PLANCON de Defesa Ciül;

- nem todo calçamento público possui acessibilidade paEl

pêssoas com deficiêrrcia e resrição de rnobilidade.

G.2. Fidedionidade dos Dados s ao Sistema AUDESP:

falhas nos dados prestados pela Prefeitura ao Sistema

AUDESP.

G.3. IEGM - l-Gov-Tl:

- a Prefeifura não definiu as afibuiçpes dos servidores da área de

Tecrrclogia da lnicrmação - Tl;

- não disponÍbiliza, periodicamentê, programas de capacitação e

atualização para os seMdores de Tl;

- não possui um Plano Diretor de Tecnologiâ da lrúormação -
PDTI ügente;

- rÉo possui e nem diuJga documento brmal qr.re estabeleçâ

procedimentos quanto ao uso da Tl pelos servidores municipais, conhecido

como Termo de Responsabilidade/Compromisso;

- Éo possü um Plano de Contiruidade de Serviçps de TI;

- rÉo possui soflwares para gestão de processos.

H.2. Atêndimento à Lei Orqânica. hsfucões e Recomendacõês

do Tribunal:

- atendimento parcial às recomendações desta E. Corte, e><aradas

nas contas dos exercbios de 20'l 5 e 2016.
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1.1 Subsidiou as contas o epediente TC-014416.989.20 que bata de

Acompanhamento Especial da Coüd-í9. Referido assunto Íoi abordado rp
relatório das contas, em tópicos especfrcos ([êns 8.1.1.1. cestão de Enfrenramento

da Pandemia ceusada pda Coúd-19 - Gêstão OÍçamentáÉa, Contábil e Fiscal; C.1.1 Gestão

d€ Enfentamento da Pandemia causada pda @üd-19 - Educação; D.l.'l Gestáo de

Eniêntamento da Pandemia causeda pela Co\rd-í I - Saúdê; e G.1.1.1. TrenspaÍ€ncia PúUica

Esp€cÍfica Relacionada à Pandêmia causada p€la Cord-1g, do relatóÍio). PTOCeSSO

arquivado.

í.5 Regudarmente noüficada (ererúos 60.1, 68.1, 7s.1, 83.1 e 90.1), a

PREFETTURA UUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO apresentou

jusüfi caüvas (o\€ntos 92.1/92. 1S), srctentando, em síntese:

4"2. IEGM - I-P neiamento:

Rêlatou a preoqpação com o plarejamento das açÉes, em raáo
da íalta de pessoal capacitado, de êquipamentos tecnológicos e,

principalmente, de recursos fi nanceiros.

Nanou que o aprimoramento das peças orçamentárias e a stn
compaübilização, assim como a criaçáo de índices e metias apropriadas à

realidade do municirio e sua posterior análise vêm sendo implantados a cada

exercbio pelo munic[Dio.

Refutou a existência de qualquer inegrJaridade ou ilegalidade rn
iato de a LOA pre\rer a abertura de créditos adicionais acima do índice

inflacionário.

8.1.8.1. Despesa de Pessoal:

Alegou que as despesas glosadas rÉo se erquadram na ressalva

preüsta no Manual Básico deste E. Tribunal. Hourre contsatração para

prestação de um serviço fechado, sendo o fomecimerúo de mão de obra de

sua respoÍlsabilidade, rÉo podendo se hlar em subsüfuição de servidores

públicos, uma \êz que não M rns qtndros da PreÍeihrra cargos desünados a

realiar os atendimerúos recessários, inc[rsir,e em raáo dos ahos ctrstos

emoMdos na confratação direta. Apontou como equirocada a interpretação da
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Fiscalização, com a inclusão dos gastos realiados nos cálculos das "despesas

com pessoal', uma \ez que referidas contratrçóes üsaram a complementar os

serviços garantidos pela Carta Magna.

8.1.9.2. Caroos de Proümerúo em omissão lncompatíveis com

o Disposto no lrrciso V do Artiqo 37 da Constituicão Federal:

lrúormou que, rec€ntemente, hou\ê a reestuhJÍação dos catgos

por meio da Lei Complementar no 2812021 (erento 92.3) e que todos possuem

caracterbticas de direção, ctefa e assessoramento, em cumprimento ao

mandamerüo legal.

B.3.2. luminaeão Pública:

Merpionou que a Prefeitura enúou o Projeto de Lei

Complementar f 0112019, objetivando irstitrir a ClP, no entarÍo, o mesmo foi

rejeitado pelo Plenário em 21-'lO-'19, conforme documentação

anexada (erento 92.a).

C.1. Aolicacão oor Determinacão Corsührcional e Leoal no

Ersino:

Afrmou, em relaçâo à implementação dos seMços de psicologia

educacional e social na rede pública escolar, que seÉo realizadas

adequações, realçando, enhetanto, que sê tratr de apontamerÍo adtierso em

perbdo crfrico mundial (pandemia), que foge ao confob de todos os gestores

municipais.

C.2. IEGM - l-Edrc (errento 92.8):

Frisou que os professores tempoÉrios foram necessários para

atender à demanda e em subsütuição aos que se encontra\Em em licerças

prêmio e de satrde, mas qte esforços estÉio sendo erwidados para a realiação

de corpurso público.

Afiançou que o município está buscando recursos com o Gorenp

Federal para ampliaçáo das salas escolares; que a compra de computadores

dos laboratórios de inÍcrmáüca já foi realizada pela Prefeilura e serâo

I
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irstalados em todas as unidades escolares; e que o Pojeto Polftico

Pedagógico seÉ atualizado conforme a adesão ao Cunbdo Paulista realiado

pelo municfrrio.

Argumentou que o municíoio rÉo tem espaços fsicos adequados,

recuÍsos finarrceiros para a corstnção de unidades de educação infantil,

tampouco profissionais efeti\Ds paÉ atendimento de furmas êm tempo integral.

Aduiu que algumas creches e escolas já possuem o AVCB e as

demais esEo adotiando proüdêrrcias nesse sentido; que já foram realizados os

reparos solicitiados, conbrme a demanda das unidades escolares; que o

municfloio possui 08 unidades escolares, trcdas conforme o Programa Leitura, e

está realizando a adequação dos espaços para sala de leifura.

Relalou que os espaços das escolas municipais são

compartilhados com a comunidade qmndo solicitado.

Eplicou que a PreÍeifura enÍega a merenda escolar aba\Es da

Coánha Piloto, a qual dispõe de uma ntúicionista efetiva e urna supervisora; e

que as unidades escolares têm afircdo o cardápio de acordo com as

orientrações da núicionista.

D.2. IEGM - LSande:

Registou, em relação ao AVCB, que será realizada Tomada de

Preços para a conhatação de serviço especializado, acrescentardo qtre

todas as unidades de saúde já possuem a Licerça Sanitária, com validade

até 0348-21, e que os reparos têm sido realizados gradualmente.

Quanto à não úilizaÉo do Sistema Owidor SUS ou equivalente,

salientou que o municfloio já tem acesso às demandas erwiadas pela DRS X de

Presidente Pndente, sendo que, até entÉio, o sistema só permite üsualizar e

responder às demandas, o que impossibilita inserir uma reclamação.

E.1. IEGM - l-Amb (erento 92.e):

Ressaltou que o Plam Municipal de Saneamento Básicp

(capitulo F - Ações de Emergência € contingÉncia) apresenta ro quadro 204 (pg. ssz)

o
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as ações emergenciais do sistema de abastecimento de ágtn em seu plano de

conürgência e que o Plam de ResÍJrrcs, úilizado como oficial pelo munic(oio,

é o Plano lntermunicipal de Gestão lntegnada de Resiittos Sólidos do

Corsórcio hermunicipal de ResHuos Sólidos do Oeste Paudista, o qual possui

ações e metas, através de 05 diretrires com cÍoÍlog,itma de curto, médio e

lorgo prazo, que podem ser conferidas no item 08 - Plano de A@es.

Eplicitou qte até o mês de junho os bainos Parque dos Pinheiros

e Jardim Pamrama não eram atendidos pelo serviço, mas atualmerte a zona

uôana do municÍDio é atendida em sua totalidade.

Alegou que o local que o municfioio úiliza para a colocação dos

ResÍJtps de Construção Ciül rÉo se enquadm como Área de Transbordo e

Triagem, sendo apenas um depósito de resíÍps de corsfção ciúl para

posterior úiliação quando necessáío ou uma fuh.ra fifuração e

reaproveitamento do material.

F.í. IEGM - l-Cidade:

Destracou que, anualmêrÍe, rrc municfloio é realizado o curso

preparatório "Operação Estiagem', oferecido peh Defesa Ciül do Estado de

São Paulo, a fim de capacitar e teinar todos os sets membros.

Obsenou que as calçadas dos imóveis e tenems pertencentes

ao municfioio vêm sendo adequadas de acordo com as mrmas de

acessibilidade e que a Prefeitura realiza constantemeríte a manúerção da

pintrra e colocação de placas nas üas municipais. Além disso, mantém,

atavés de tapa buÍaco e rec€lpe, a conservação e manúenção das üas

municipais não paümentadas (ê\ênto 92.10).

G.3. IEGM - l-Gov-Tl:

lnformou que o Departamento de Tl da Prefeitura já esta

elaborando o Plam Diretor de Tecrologia da ffiormação (e\ênto 92.13) e que,

ademais, de acprdo com a cartillp denominada "Obsenatório do Fúuro"

editada por este E. Tribunal de Contas, as medidas para implementaçáo lewm

10
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tempo, eÍgirdo, incksive, capacitação e orientiações, sem deixar de coÍlsiderar

as recessidades e peculiaridades de cada municflaio.

í.6 lrstado a se manifestar, o Ministério Público de

Contas (erento 103.1) opirEu pela emissão de parecer favorável às contas,

com recomendações à administação parâ que apÍmore a sua gêstão.

Por fim, terdo em ústa a atrsêrrcia de AVCB nos

estabelecimerÍos de ensino e de saúde, pugrnu pelo encaminhamento de

ofbio ao Comando do Corpo de Bombeiros pam as proüdências cabíveis.

1.7 Pareceres anteriores:

É(êrcício Parêcer Procêsso Relator Publicação
no DOE

2017
Desfawrár,el1

Reo)€me náo
Proüdo

TC-006613.989.16 Consêlhêira Cristiana de Casfo
Àibraes

o4-12-19
19-12-20

2014 Fa\orá\êl TC-004370.989.18 ConselheiÍo Dimas Ramalho 24-07 -20

2019 Fa\Drá\êl TC40471 1 .989.19 Conselheiro Renato lvhrtins
Costa

26-03-21

í.8 Dados Complementares:

a) Receita per capita do Município em relação ao Estado e à

média dos demais Municpios Paulistas:

Áharet llachrdo Reeha Pa Cepin
Re.llkdo Rehtho rh

Âhrrê6lkhfllo

Exercicio

Receha

AíÍecadsdg

Átnrcr
r.ó!do lAl

Edo
lBl

Iédh dú6

IuÍiúi{d§P
lcl

Enrel@
coÊlrdô

lÂ,8)

Ern rel4lo
ê01

llunkiplo:
(ile)

J::!i

J Õl! 1l

I Déficits orçaÍÍEntáriode R$ 3.630.720,56 (6,4'l%)e fhanceiro de R§ 541.176,52; exfapohção das despesas com
pessoal (57,38%); recoftÍrÍEnt6 parcbb dos píecatórbs; e pagarÍEnto a ÍrEix ao Faíeito.

'11
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b) Resultado da Execção Orçamentária nos últimos

exerocros:

c) hdicadores de DesenwMmento:

krdice Nacional de DesenroMmentrc da Educaçao Básica (oea)

l{ota Obtlda Mêtag

Átvares
Machado

2011 20í 3 20t 5 2017 20'r 9 2011 2013 2015 2017 20í I

Anos lniciais 5.1 6,0 6,1 6,3 5,2 5,5 5,7 ô,0 6,2

Alos Finais 3,7 41 4.2 4.5 5.0 3,8 4,2 4,6 4,9 5,'t

Fonte: INEP

d) lmestimento anual por aluno c,om Edrcação:

Écrcício Número de matriculados lnr,esümenb anual poÍ aluno

2019 3.302 RS 7.084,42

2020 3.268 R$ ô.764,77

e) lndice de Efetiúdade da Gestão Municipal (eou):

INDICADOR TE Ánco 20't7 2018 2019 2020

IEG.M: c+T c+l c+1

l-PLAÀIEJAIVENÍO: c1 cl c+1

I.FISCÁL: c+Í B1 BT

I.EDUC c+I Bl c+l c+l

I.SAIJDE: BJ B Bl Bi

I.AÂ/B: cJ c+1 UJ c

I.CIDADE: c1 c1 c1 cl

I.GOV TI: c+J B1 CJ c1

o(ERCiCH)S 2017 201E 2019 2020

(I,óflctt)/Supe rávlt (ô.4í %) o,100/o 3,24% 3,39%

12
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A
Atamente Ebüva

B+
lüib Eftü\ê Efêti\ê

B
,"r!

C+
Em Íase de adeq

c
Babo ní'êl dê adêquaÉo

É o relatório.

2. VOTO

2.1 A irsüção dos arÍos demorsfa qLE a Preíeitura Municipal de

Ákares tachado obsenou as normas constiüJcionais e legais m que se

rêfêrê à epliceção no ersiÍx), remurEraÉo dos profissionais do magistério,

FUNDEB, saude, precatórios, úansferêrcias de duodécimos ao Legislatiw,

remuneração dos agentes polilicos e errcargos sociais (NSS, PASEP e FGTS).

Quanto à gêstiio de enfrentamento da pandemia causada pela

Coúd-19 relacionada à Edrcação (ttem C.í.1), SatHe (ttem D.1.1) e

Trarsparêrrcia Pública (ttem G.1.1.1), a Fiscalização não constatou

inegularidades.

2.2 Em relação às Despesas de Pessoal, a Fiscalização apurou que

aüngiram 48A1o/o da Receita ConerÍe LQuida - RCL2 ao final do exercbio,

após a inclLrsão do montiante de R$ 2.724.669,61 referente às despesas pagas

com profissionais da saúde do Corsórcio hermunicipal do Oeste Paulista -
CIOP, por meio de repasses efetlados pela Prefeitm em Íaáo de confato

celebrado.

Qt adro de F6celização

Daz
2019

AbÍ
2020

Ebz
2020

Permitido I

&rto lnÍoamado
lnclusõês de Fiscâliação
E)dusóes da FIscâllzeÉo
@stos doô

k-.I'r.r9frEf:a Rt 2.íE1.an8,oa Rl 2.184.3.921,40 R32

Ât 35-3!'0.7G7,96 Rt 36.20,t.O29,5a Rt tnra'r.'rí5,35

EI-EIZTSE E reEE

R.ca ltâ C;orr€fi ta Llqulda
lnclusôes da Fiacalização
E)elusões da Fiscaliação

EI-IIIEIEA E ,EIEEEE EffiEESAE ErcIEIETD

t-:lritIfi!?Eírr7 G iEIEETE E-EEEZIÃRCL
o/. Gasto lnformado erl4 %49 nm

1$,ó1U.

E@ @E-@!

E@@ETEEEIIIIE@

----
----

E@EI@Éü@
TTEE E EEÍilADÍil

t3

2
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Não obstante as ponderaçôes da Prefeifura, considero procedente

o ajr.rste realizado, à h.z do preceittndo no § 1" do aÍ. '18 da LRF3, qr.re

dêtermina que os gastos com a contratação de mão de obra terceiriada,

wltada à aüüdade fim da Adminisfação, der,em ser computados na despesa

com pessoal.

Tal irrclusão, aliás, também foi efetuada nas contas da

municipalidade dos exercbios de2017 e 2018.

2.3 Em relação ao lndice de Eíetlvidade da Gestáo Municipal -
IEGM - instrumento qu€ delineia um amplo panorama das condiçõ€s do6 se^iços púUicos e

dos recursos mobilizados pelas PÍ€Éituras pâra prêstá{G em áreas sensí\êis da atuâção

go,,emamentat -, Alvares Machado obterrc, no exercbio em e)@me, tal como m
anterior, o conceito geral C+, que, segundo os critérios de classif cação

adotados pelo índice, desigra gestões em Íase de adequação, eüderrciando o

afastamento do municpio em relação aos padóes que gualificam parte

substantiw dos aspectos abordados pelo irstrumeÍir.

Em relaçáo especificamente às dimersões que consütuem o

IEGM, obseno que, na Educação, Átraares Machado mante\re o mesmo

resudtado do exercbio anterior: C+. Sem embargo da imprescindibilidade de

oúras medidas, ajustadas às especificidades da rede municipal e ao contexto

socioeconômico dos integrantes das respectivas comunidades escolares, a

melhoria da qmlidade da edrcação pública depende, em alguma medida, do

enfrentamento das diversas impropriedades identificadas pelo l-Edr.rc, e

apuradas pela Fiscalização em su€ts irspeções in loco, tais como a ausência

de laboratórios ou sala de informáüca com computadores para os alunos da

rede municipal, bem como de bibliotecas e salas de leifura; menos de 50% dos

estiabelecimentos para os ams iniciais possrlem furmas em tempo integral; o

3 "Aí. í6; fura os eíelo6 dssta Loi CoÍIploíEÍrtar, entsíÉo-6a coírD d€§p€§â total coín p€6soal; o sorBtóÍb dos
gâstos do eote da FedoÍação coín os âlivG, 6 inativG e oe pensimbtê, rêHiyos s írEndatos ebtivos, caagos,
funçõe§ ou eflpregos, civb. nltares e ê nenôrc d9 fudaí, com quabqGí 6p.ácies rsrruneÍatóÍias. tab cgno
v6ncirÍEÍrtos e vantagiens, fb(as e vâriáv€is, subsdios, provgntc da apos€atadoÉ, rsforÍrEs 9 pensões, hcfusive
adicionãb, gratificaçõgs, hotas exfas € vanEgens p93soair de quahu€í naüJreza, bem corD encargG socbb e
conabuiçõês rêcoüila§ p€b eniE às entilad6 dê píevidênch.

§ ío: Os vabes dG conEatc de t€Ícefização do ÍÍão dê obía que se reÍeÍemà stôstluigão de seíviroÍês e
enprêgâdG pubtcos s6Íáo contabifzados coÍD 'O'Itras Dã3p33as de frssoal.

(...)'.
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acúmulo de deficiêrrcias esfuhrais nos prédios onde funcionam as escolas do

municíDio; o relaüvamente elevado contirEente de professores contratados em

caráter têmporário; a fulta de AVCB paEr os êstâbelecimentos escolares da

rede; a rÉo implementação do serviço de psicologia educacional e de serviço

social na rede pública êscolar.

Com base rps dados informados ao IEGM, a Fiscalização não

coÍlstatou demanda rÉo atendida nos ní/eis de ersino ofêrtiados pelo

municpio.

No tocante às ações e serviços publicos de Saúde, Áhares

Machado reeditou a performance lograda na úftima edição do IEGM,

mantendo-se na iaixa de desempenho que classifica a gestão como

"efeüm'(B). Ainda assim, bram verificadas algumas impropriedades pela

Fiscalização, tiais como Êlta de AVCB e de Alvará de Funcionamento da

Vigilãrrcia Sanitária, além de deficiente maruterção das unidades de saúde.

Na área do Planejamento, de cuja efeüúdade depende, em

alguma medida, a consecução dos objeüws perseguidos pelas polfticas

públicas das demais esferas de atuação estatal, a erolção da fairc de

desempenho para a que eüdencia gestões em estágio intermediário de

ajustamento (nota C+), patenteia ainda a insuficiente capacidade da

Administração de coletar e coordênar as informaçôes necessárias à elaboração

de suas peças de plarejamento, assim como de acomparúar os resdtados

produidos pelos programas e ações de govemo.

Destiarte, recomendo à Prefeitura de Áhrares Machado que atente

para as impropriedades indicadas pelo I-Plan, com üsta ao brtalecimerÍo da

êstrutura mobilizada para a crÍicepção, acompanhameÍtto e reüsão tanto de

suas peças orçamentárias quanto dos demais plarrcs de ação.

No que se refere às polfticas de preservação e rccuperação

ambienta!, peb segundo arp consecutiro Áfuares Machado situou-se na

menor faixa de desempenho adohda pelo índice (conceito c), resudtado qr.re

sinaliza o bairc nfrrel de adequação da estutura mobilizada pelo município

t3
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para o planejamento e a e)ecução de ações de presen ação e recrpeÍação de

áreas ambientialmente degradadas, coÍTro o atestiam, enhe out?s

inadequaçôes, a ineÍstência de açõês e medidas de contirpenciamento para

os perbdos de esüagem, tampouco para proüsâo de água potár,el rns setores

da edrcação e saude; a não caracterização qualitati\ê e quantitativa dos

resÍJr.ros sólidos uôarcs gerados rto município, identificando ainda sua origem;

a Êlta de croÍpgrama no Plano Municipal de Gestão hegrada de ResiJuos

Sólidos, com as metas a serem cumpídas; nem tcdas as regiões do município

são atendidas pela coleta seleüna; além da Área de Transbordo e

Triagem (arr) infrcrmada pelo municirio estar em funclonamento sem licença

de operação da Companhia Ambientral do Estrado de São Paulo - CETESB.

Da mesma brma, em relação às polfricas de proteção

dos cidadãos contra oyontos de consequências potancialmente

calamitosas (r€rdade), o municftoio regisüou, tal como nos últimos três

ê)@rcícios, desemp€rfio amplamente insaüsÍatório, sitr.rando-se na fai)c que

designa gestÕes com bai)o nível de adequação (rnta c), em deconência,

sobretudo, da inetstêrrcia de um Plano de Contirgêrrcia Municipal de Defesa

Ciül; da fafta de ações para estimLdar a participação de entidades priwdas,

associações de wluntários, clubes de serviços, organizações rÉo

gowrnamentais e associações de classe e comunitáÍias; e dos obstácrios à

acessibilidade de pessoas com deficiência ou resfição de mobilidade em parte

dos calçamêntos públicos.

No que tange ao i-Fiscal (a), a irspeção in loco rÉo corstiatou

oconêrrcias dignas de rrcta.

As impropriedades apuradas pelo lGov Tl - que Íêdundamm na

manúenção da baixa peífumance obtida pdo munichio no exercício anteÍior (C) -
desvelam a incipiêrria da esfuü,ra mobilizada pela Prefeitura pam a

mandenção e o desenroMmento de ênamentas e soltçôes em tecrnlogia da

informaçâo, a despeito de sua crescente importârrcia para a modemiafio da

gestão pública. Denhe elas figuram a ausêrrcia de um Plarp Diretor de

Tecnologia da ffiormação ê de um Plam de Continuidade de Serviços de Tl; a
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não disponibilia$o de oporü.nidades de aperfuiçoamento profissional aos

servidores da área; a faita de sofrivares para gestáo de processos.

Tal cenário eüdencia que o E)<ecúirlo local dê\rê a\Ençar na

qulidade de sua gestão, independentemente de ter aürgido os Índices

consütucionais e legais exigidos, adotando medidas efeüvas de modo a elevar

a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à stn popúação, valendo

salientar q€ a persistência de resdtiados deficientes eüdenciados pelo IEGM

poderá redundar na emissão de parecer desfavorável às cortas.

2.4 Em relação aos Resultados Econômico-Financeiros, o

Município apresentou supeÉüt na exeoção orçamentária de R$ 2.568.550,10,

equiralente a 3,39% da receita anecadada de R$ 75.739.203,50.

Valores
(+) RECEITAS REALIZADAS R$ 75.739.203,50
(.) OESPESAS EMPENHADAS Rll 71.293.714.s3
(-) REPASSES 0E DUODÉCTMOS À CÀrrARA R$ 2.302.050,00
+ DE DA R3 425.111,13

I ÍRANSFERENCIAS FINANCEIRÂS A ADMINISTRAÇAO INDIRETA
(+ ou, ÁJUSIES DÁ FISCALIZAçAO

Rêsultados Erercício am erame Exercício anterior
Financêlro R$ 8.525.074,00 R$ 3.699.162,73
Econômico R$ 10.450.759,82 R$ (2.010.002,65) €í9,940/o
Patrimonial R$ 37.471 .779,!X R§ 27.107.476,65 38,230/o

A dívida de longo prazo aumentou 28,15o/o (ae R$ t+.2+o.sso,sz

para R$ 18.2.18.411,74) em relação ao exercfoio de 20'19 e os investimentos

totalizaram 8,33% da Receita Anecadada Total.

17

O resultado financeiro também se mosfou superaütário,

em R$ 8.525.074,00, eüdenciando a existência de recursos disponív€is para o

total pagamento de suas díüdas de curto prazo.

3DF

m I Rl 2.568.5$,í0 | 3,3e%
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As atteragões Íealizadas no Orçamento alcançÉram o total

deR$ 16.407.942,'18, eqúvâlente a 24,23o/o da despesa inicial preústia,

patamar superior ao autorizado pela Lei Municipal rf 3.032, de 05-1 1-19 (20%),

o qual, por stla rez, excede o irdice de inf,ação registrado m perbdo,

referêrrcia que, de acordo com o entendimênto pacificado desta Corte, dete

limitar a epressão f narrceira das despesas não preüstas orginalmente na

peça oçamentária aprovada pelo Legislaüw municipal.

Tendo em üstia, enfetlanto, que esse redeseÚp oçamentário

úo chegou a ocasionar desajuste fiscal, erúendo qrc a qrcstão possa ser

conduida ao campo das recomendações, tanto em rehção à fase de

elaboração do orçamento quanto à de sm e><ecção.

2.5 No tocante às Restsiçôes de Útimo Ano de Mandato, constatra-

se que a Prefeifura cumpriu o disposto rp arl.42 da Lei Fiscal, eis que possuh

cobertura monetária para despesas empenhadas e liquidadas ms dois üümos

quadrimestes (Reste a Pag6r - oois Útimos Quadrimestres - Coberturâ Financoira -
Llquidez de R$ 5.833.050,34):

àarc[cro am arâm ê ExêÍclclo antârloa

í,1.2,tO 3S0 571921eA11.74

1 a .240 .490 ,67 28,16./.1A.21A Al t ,7 1

28,11/a.240.390,6?lg.24att 1,71

ÍIvldâ ltoàSârL
:Írldâ ComÍ.n al

Pr.êetôdoa

PâroalrmaÍno ah ÍXídr3:
Oa Tt§no6
Ír. Co.tl'lb.úclt . socLlt

Pr.úd. nelárle.

DamâL cgítÍE rlsôar roaLlt
Oo F(lTs

Otrú.. drrldat
qdd. CoíEold.dr

^1l,.r.. 
d. tuc.la.çao

OívJd. Con3ôlldâdâ tada

-

Ie}nó
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Quanto à proibição preüstr m artigo 59, § 10, da Lei rf 4.320/644,

entendo-a abrargida peb rebrido afiigo 42, que, com idêntica preoctpação,

mas de forma mais ampla, impede a bdos os üfulares de Poder e órgão a talta

de coberfura firnnceira para despesas irrconidas nos dois últimos

quadrimesúes do mandato e rÉo somente no ütirno mês do mandato do

Prefeito.

A Prefeitura rÉo incidiu na tredação estiafuíla no artigo 21,

parágrafu único, da LRF, uma \êz que rÉo hone aumenb da taxa da despesa

de pessoals; e atendeu ao art. 73, Vl, leta 'b", e Vll, da Lei no 9.504197

(despesas com publicidade e propaganda oficidf.

2.6 Quanto às demais impropriedades apontadas pela Fiscalização,

ainda que também possam ersejar rccomendaçôes para sm reguhrização,

I "Artlgo 50 (...)
§ to - Ressatuado o dbpoGto no artilo 67 & Oon8tltubáo Íedôrd, é v€dado aG Mrnbf*rs erpenha, m úlúrc

íÉs ô íBndab do Ft€íelo, ÍrBb do qne o órcd&irD da dêsp6a píovbta no oÍçarcnto vipnte.
(...)'.

Quadro da Fscalização:

La.
06
o7
06
0a
lo
t'r
12

GJadro dâ Fscâlzação
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400 817 0ôR'
6.237.126_lARS

6 .44o.213 ,32RS
R_q

6.833.O6O,3/tRS

Ol.ponabllld.da Flír.ncalra em 30.04
(-) sâr6o 6s Restoe o Paoar êín 30 ü/t
G) EmpênhG Liqqldados .r PagÊr êm 30 04
(-) vetoíês RestituÍvsrs
Uquld.r êm 3O.o4

Olapoolullda(,r FlÍr.nê.|Ía am 3í-12
) gôtdo dê Reslo4 a Pao6r eín 3í 12
) caírcalÊmgntog de Empêírho3 LrquÉado§
) Coírc6têmentoS dê Regtog â Fêgar PÍocê336do§
) Dê59€sâa ato êxêrcício êm sxame êmpênhâdar no prôÍmô
) Vatoíoâ RêstatuívàÉ

LI

dê llq ânlÍa 3O.Oa a 3í-12 do ârârêlêlo da

lclô. êm 31,í2

IE-rcEEEEnE-pwrrzrr

36.261.6,13.03 64.271.369.36 33.Oeg2./"
5ZEâ fl

.e 2àb oa1 27
3e 274 176 7à

53.OC92"Â

74.490.1S6.39RS 49 4l aÊ'n
+eà./.

EMntÍ lr,iÍ!-De,;ElD!I,

-i*''D,EGÍ7
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TCESP
Tnbunal de Contas

GABINETE DO CONSELHEIRO

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
(í 0 3292.3531 (1 1) 3292-3368 - gcseb@bo.sp.gov . bÍ

rÉo apresentam graüdade suficiente parcr macular a totrlidade dos preserües

demorsEaürcs.

2.7 Diante do eposto, acompanho a manifestação do Ministério

Público de Contas e roto pela emissão de parecer prévio favoÉvel à

aprovação das contias da Prebitura de ÁLVARES MACHADO, rêhü\ras ao

exercício de2020.

2.8 Determim, à margem do Parecer, a epedição de ofrcio ao Chefe

do ErccrÍiro com as seguintes recomendações:

- Adote as proúdêrrcias necessárias à melhoria dos iúices

atibuUos à brmação do IEGM, com reüsão dos pontos dê atenção

destacados.

- Harmonize as ftses de planejamento e execção do orçamento,

de modo a eútar a oconência de elevados percenünis de alterações

orçamentárias.

- Contabilize coíÍetramente as despesas de pessoal, atentando

para o disposb ro § 10 do art. 18 da LRF.

- Aprimore a gestEio de pessoal, com üstra à identificação das

atibuições e requisitos para proümento dos cargos em comissão, cuidando

para que estes ebtirramenle se caracterizêm como de chefia, assessoramento

ou direção, observada a exigêrrcia de conhecimentos técnicps espêcializados

compatíveis com a excepcionalidade dessas aüüdades.

- ksühta a CIP - Contibuição para o Custeio da luminação

Pública.

- Diligencie para que seja supída a ausêrrcia de AVCB nas

unidades de ensim e de saude.

- Efehrc ajrctes para garantir a fidedignidade das informações

irseridas m banco de dados do Sisbma AUDESP, em cuÍnprimento aos

prirrípios da farspaÉrrcia e da eúderrciação contábil.

- Atenda integralmente às recomendagões desta Corte de Contias.



RES: Disponibilização das contas Anuais da Prefeitura Municipal no sistema sEI -

TCESP
"Leonam Mendes de Lima Filho" <lmlima@tce.sp.gov'br>

P ara: camara@alvaresmachado.sp.leg.br

8 de julho de 2022 às 09'.47

As contas são referentes ao exercício de 2020.

Atenciosamente.

Leonom ÂÂendes de Límo Filho

Assessor Técnico de Gabinete I

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP

Unidade Regional de Presidente Prudente - U.R.-5

lmlima@tce.sp-gov.br

PABX (18) 3226-sO7B

§ Orrr", de imprimir veriÍique a necessidade. Pense em sua responsabilidade com o MEIO AIIBIENTE'

De: camara@alvaresmachado.sp.Ieg.br <camara@alvaresmachado.sp.leg.br>

Enüada em: quaúa-feira, 6 de julho de 2022 10:14

Para: Leonam Mendes de Lima Filho <lmlima@tce.sp.gov.br>

Assunto: Re: Disponibilização das Contas Aruais da Prefeihra Municipal no Sistema SEI - TCESP

Foi disponibilizado no sistema SEl, o acesso ao ofício por meio do qual disponibilizamos o link para
baixar os arquivos das contas anuais da Prefeitura Municipal do exercício de 2020.

Bom Dia.

Exercício de 2O2O? ou 2021?

5 de Julho de2O2213:24, "Leonam Mendes de Lima Filho" <lmlima@tce.sp-gov.br> escreveu:

i Prezados,
I
I

I Bom Dia
I



Acesso Externo com Disponibilização Parcial de Documentos

órgão:

Processo:

Tipo:

Data de Geração:

Nível de Acesso:

lnterêssados:

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

000974012022-25

ENVIO DE PROCESSOS DE CONTAS AS CÂMARAS

04to712022

Público

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

Lista de Protocolos (3 registros):

Processo /

Documento
o Data Unidade AÇõeS

GDUR.O5

E.TCESP

GDU R.O5

FISCALIZAÇÃO:

Solicita Processo

Câmaras e-TCESP

E-TCESP: Devolução

Processo Câmaras

FISCALIZAÇÃO: EnVio

Processo às Câmaras

0410712022

0510712022

05107120220557550

Lista de Andamentos (10 registros):

Data/Hora

2610812024 13:39

2610812024 13:38

06107120221214

O5lO7l2O22 13:20

0510712A22 13:20

Unidade DescÍição

GDUR.
05

GDUR-

05

Disponibilizado acesso exteÍno para PEDRO DA SILVA OLIVEIRA

(pedrinhocoralpv@hotmail.com) alé 2810812024 (2 dias). Para

disponibilização de documentos.

disponibilização das contas coníorme solicitação

Reabertura do processo na unidade

Conclusão do processo na unidade

Liberada assinalura externa para o usuário PEDRO DA SILVA OLIVEIRA

(pedrinhocoralpv@holmail.com) no documento 0557550 (FISCALIZAÇÃO:

Envio Processo às Câmaras) alé 1010712022 (5 dias). Sem acesso ao

processo.

Disponibilizado acesso externo para PEDRO DA SILVA OLIVEIRA

(pedrinhocoralpv@hotmail.com) alé 10107 12022 (5 dias). Para

disponibilização de documentos.

Envio contas PM para CM

GDUR-

05

GDUR-

05

GDUR-

05

GDUR-

05
0510712022 10:54 Processo recebido na unidade

[;;.P*l Gerar llP

0557260

0557455

E
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SEI - Geração de Senha para Usuário Externo

Responder (§ Responder a todos

Para: Você Seg,26/08/2024 14.21

â Encaminhar

: Este é um e-mail automático ::

Prezado(a) PEDRO DA SILVA OLIVEIRA,

Sua solicitação para geração de nova senha de acesso externo ao SEI-

TCESP foi processada com sucesso.

Para alterá-la novamente, acesse a área destinada aos Usuários

Externos no SEI-TCESP ou acesse o link a seguir:

http-§jlscitsesp-gov.brlsei/controlador externo.p-[p-]

acao=usuario externo logar&id orgao acesso externo=0

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP

httpllu^ A4lscsp-gov.br

ATENÇÃO: As informaçôes contidas neste e-mail, incluindo seus

anexos, podem ser restritas apenas à pessoa ou entidade para a qual

foi endereçada. Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável

por encaminhar esta mensagem ao destinatário, você está, por meio

desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar,

usar ou distribuir esta mensagem ou quaisquer anexos. Caso você

tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, contate o

remetente imediatamente e em seguida apague esta mensagem.

D

§ Responder â Encaminhar

Í6ãl
t99'



cÂMARA MUNrcrpAL DE ALVARES MAcHADo
pLENÁRto vEREÁDoR SEBASTTAo ANTôr{ro pEREIRA

Rua Monscúor Nakarnur4 7E3 FondFax (lE) 3273-1331 - CEP l9l60-0fl) - SP
c§mara@cmalvaresmachado.s?. gov.br

DECLARAÇÃO

Declaro, para Íins de prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do
Estado de Sâo Paulo - TCESP, referente ao exercício financeiro de 2023, que
a Câmara Municipal recebeu no dia 06 de julho de 2022,10h05, Processo eTC
3059.989.20.2, relativo as contas do Poder Executivo do exercício ile 2O2O,
sendo as contas aprovadas tacitamente nos termos do artigo 25 VII'b' da Lei
Orgânica vigente a época.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

CM de Álvares Machado, em27 de agosto de 2024.

PAULO JOSE VILLALVA MARTINS
Diretor Legislativo/Acumulandô com DA

.DIGA NÃO ÀS DROGAS. PEIX)FILIÁ'. DENTNCIE!
IELEFONES: I97. I9O PLÀYIÔES 24 HS POR DL{

Observação: A denuncia pode ser snónima
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